
 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE RONDÔNIA 

Secretaria de Administração, Orçamento, Finanças e Contabilidade  

Coordenadoria de Material e Patrimônio 

Seção de Contratos  

 

 
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE RONDÔNIA 

AV. PRESIDENTE DUTRA, 1889 - Bairro BAIXA DA UNIÃO - CEP 76805901 - Porto Velho - RO - www.tre-

ro.jus.br 

Processo: 0000411-20.2019.6.22.8000 

Interessado: Tribunal Regional Eleitoral de Rondônia (TRE-RO) 

Assunto: Concessão de reajuste contratual. 

DECISÃO Nº 47 / 2022 - PRES/ASSPRES 

  

Vistos.  

Tratam os autos de contratação do serviço de solução de co-

municação de dados, para interligar a sede do Tribunal Regional Eleitoral de 

Rondônia (TRE-RO) e os Fóruns Eleitorais sediados no interior do estado de 

Rondônia, bem como de serviços de instalação e fornecimento de link de 

acesso à internet banda larga para atividades temporárias e externas dos Fó-

runs Eleitorais.  

Após os trâmites exigidos em lei, foram firmados os seguin-

tes contratos:  

  

Contrato Empresa contratada Objeto 

Contrato n. 
6/2019 (0484708) 

GIGACOM DO BRASIL 

LTDA 

Serviço de solução de comunicação de 

dados, para interligar a sede do Tribu-

nal Regional Eleitoral de Rondônia 

(TRE-RO) e os Fóruns Eleitorais sedi-

ados no interior do Estado de Rondô-

nia 

Contrato n. 

7/2019 (0483946) 

TRANSAT TELECO-

MUNICAÇÕES VIA 
SATÉLITE – EIRELI. 

Serviços de instalação e prestação de 

serviços eventuais de link de acesso à 

internet banda larga para atividades 

temporárias e externas dos Fóruns 

Eleitorais 

  

Na atual fase, retornaram os autos a esta Presidência para co-

nhecimento e deliberação acerca da proposta de renovação do Contrato n. 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=505385&id_procedimento_atual=403300&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=7ea3406cc5835232b2384233b663efdae2d52e716473d0e5b9ee74efee10ddc35e849fa7c000a62dc534dce39e4442bff340c3786a2ba71183fbad7cc9062b9ff440e82d967f77e4c8425659bbd36988f696d6efdc18d10c182b89c7f07fd6f0
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=504611&id_procedimento_atual=403300&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=bccb312d334ba1d1d8ba339bad4035212ccc99e282265074353ed45b7d92ce9b5e849fa7c000a62dc534dce39e4442bff340c3786a2ba71183fbad7cc9062b9ff440e82d967f77e4c8425659bbd36988f696d6efdc18d10c182b89c7f07fd6f0
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6/2019 por mais trinta meses formulada pela Coordenadoria de Segurança, 

Infraestrutura e Comunicação (COSEIC), unidade gestora da contratação.  

Na Manifestação n. 7/2022 a COSEIC noticiou a necessidade 

de prorrogar o Contrato n. 6/2019 por mais trinta meses. Justifica que a con-

tratada Gigacom do Brasil LTDA tem executado os serviços de forma satis-

fatória, sem ocorrências de irregularidades e apresentou proposta de renova-

ção com desconto de 18,5% (dezoito inteiros e cinco décimos por cento) so-

bre os valores atuais do contrato (0829483). 

A minuta de termo aditivo foi juntada no evento 0832318.  

A Assessoria Jurídica da Secretaria de Administração, Orça-

mento, Finanças e Contabilidade (AJSAOFC) opinou favoravelmente aos re-

ajustes propostos, conforme Parecer Jurídico n. 34/2022 (0832674). 

No mesmo sentido foram as manifestações da Secretaria de 

Administração, Orçamento, Finanças e Contabilidade (SAOFC) e da Direto-

ria-Geral (DG) (0832823 e 0833809).  

É o relatório. 

Passo à análise e deliberação quanto à proposta de prorroga-

ção do contrato n. 6/2019, firmado entre este Regional e a empresa Gigacom 

do Brasil LTDA. 

O objeto do contrato refere-se a serviço de solução de comu-

nicação de dados, para interligar a sede do Tribunal e os Fóruns Eleitorais 

sediados no interior do Estado de Rondônia. 

Nesse sentido, o serviço é de execução de forma contínua, 

havendo previsão legal para prorrogação do contrato por igual período, até o 

limite de sessenta meses, nos termos do disposto no art. 57, II, da Lei n. 

8.666/93: 

Art. 57.  A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à vigência dos respectivos créditos 

orçamentários, exceto quanto aos relativos: 

(...) 

II - à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, que poderão ter a sua duração pror-

rogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas 

para a administração, limitada a sessenta meses; 

O instrumento contratual foi assinado em 9 de dezembro de 

2019, com vigência de trinta meses (0484708), com término previsto para 9 

de junho de 2022. 

A proposta consiste em prorrogação da vigência em mais 

trinta meses, de forma que será alcançado o limite de sessenta meses, restando 

cumpridos os requisitos do art. 57, II da Lei das Licitações. 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=859387&id_procedimento_atual=403300&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=c76c5f80ad8193c595e7ebf9cbe30d88ca304ba0429d9773ce65ff79043b325e5e849fa7c000a62dc534dce39e4442bff340c3786a2ba71183fbad7cc9062b9ff440e82d967f77e4c8425659bbd36988f696d6efdc18d10c182b89c7f07fd6f0
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=862277&id_procedimento_atual=403300&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=b74fd7626e19aef50ae0dc1825bc6874e15d43597d217bb183c0d74edce363365e849fa7c000a62dc534dce39e4442bff340c3786a2ba71183fbad7cc9062b9ff440e82d967f77e4c8425659bbd36988f696d6efdc18d10c182b89c7f07fd6f0
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=862639&id_procedimento_atual=403300&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=5e8431d54eacbbda812851fded9a10612bfa9f19074bea880943219a0303c1d05e849fa7c000a62dc534dce39e4442bff340c3786a2ba71183fbad7cc9062b9ff440e82d967f77e4c8425659bbd36988f696d6efdc18d10c182b89c7f07fd6f0
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=862789&id_procedimento_atual=403300&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=0a24beab70e1f3114f5c3d4784035a0a025f1d8dd28dae4797b7b707497a82a55e849fa7c000a62dc534dce39e4442bff340c3786a2ba71183fbad7cc9062b9ff440e82d967f77e4c8425659bbd36988f696d6efdc18d10c182b89c7f07fd6f0
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=863786&id_procedimento_atual=403300&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=b722a7c196959c599b5a27d1f7d8dbe3488ff062a8556a2a445198ed506d293d5e849fa7c000a62dc534dce39e4442bff340c3786a2ba71183fbad7cc9062b9ff440e82d967f77e4c8425659bbd36988f696d6efdc18d10c182b89c7f07fd6f0
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=505385&id_procedimento_atual=403300&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=7ea3406cc5835232b2384233b663efdae2d52e716473d0e5b9ee74efee10ddc35e849fa7c000a62dc534dce39e4442bff340c3786a2ba71183fbad7cc9062b9ff440e82d967f77e4c8425659bbd36988f696d6efdc18d10c182b89c7f07fd6f0
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A possibilidade de prorrogação está prevista na cláusula sexta 

do instrumento contratual, nos seguintes termos: 

CLÁUSULA SEXTA – Este Contrato terá vigência de 30 (trinta) meses, a 

contar da data de sua assinatura no Sistema Eletrônico de Informação - 

SEI, e poderá vir a ser prorrogado na forma do art. 57, II, da Lei 8.666/93. 

Por fim, verifica-se que há vantagem para a Administração 

em prorrogar a contratação. 

Conforme consignado no documento de análise de viabili-

dade, formulado pela Coordenadoria de Segurança, Infraestrutura e Comuni-

cação, unidade gestora do contrato, houve redução do valor mensal contra-

tado, por unidade, passando dos atuais R$7.360,53 (sete mil trezentos e ses-

senta reais e cinquenta e três centavos) para R$6.000,00 (seis mil reais), im-

portando em uma redução de 18,5% (dezoito inteiros e cinco décimos por 

cento) (0829603). 

A COSEIC informa que o valor proposto é inferior ao que foi 

recentemente licitado pelo Ministério Público do Estado de Rondônia, com 

objeto semelhante. 

O acréscimo do prazo resultará no aumento no valor do con-

trato em montante devidamente incluído na programação orçamentária, con-

forme registrado pela Coordenadoria de Segurança, Infraestrutura e Comuni-

cação (0831210) e pela Coordenadoria de Orçamento, Finanças e Contabili-

dade (COFC) (0831534). 

Em razão disso, por força do disposto na cláusula oitava do 

contrato, é necessária a renovação da garantia contratual. 

Com estas considerações, acolhendo o Parecer Jurídico da 

AJSAOFC (0832674), a Manifestação da SAOFC (0832823) e a Manifesta-

ção da Diretoria-Geral (0833809), que passam a integrar esta decisão, e, 

ainda, verificada a necessidade e utilidade para esta Administração, decido: 

a) DEFERIR a prorrogação do Contrato n. 

6/2019 (0484708), firmado com a empresa Gigacom do Bra-

sil LTDA, inscrita no CNPJ sob o n. 02.668.701/0001-29, 

com fundamento no art. 57, II, da Lei n. 8.666/1993 e 

ainda na cláusula sexta do contrato originário; 

b) DETERMINAR a notificação da empresa Gigacom do 

Brasil LTDA para que, no prazo máximo de dez dias úteis da 

assinatura do termo aditivo, proceda à renovação da garantia 

contratual, no valor de R$ 199.500,00 (cento e noventa e 

nove mil e quinhentos reais) correspondente a 5% (cinco por 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=859508&id_procedimento_atual=403300&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=550f9964faa6d8f8873851d3cebd8e8bf2f7718fee6f5bf8aafea1ea49871f385e849fa7c000a62dc534dce39e4442bff340c3786a2ba71183fbad7cc9062b9ff440e82d967f77e4c8425659bbd36988f696d6efdc18d10c182b89c7f07fd6f0
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=861148&id_procedimento_atual=403300&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=49907b64a8e3a6b88c9448b0ff0f100972842d6a78548be894d63ee9b8f485a85e849fa7c000a62dc534dce39e4442bff340c3786a2ba71183fbad7cc9062b9ff440e82d967f77e4c8425659bbd36988f696d6efdc18d10c182b89c7f07fd6f0
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=861479&id_procedimento_atual=403300&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=06e78d42d5e94802d860e4e6024e59981cfda15b39daff71899254555441c6315e849fa7c000a62dc534dce39e4442bff340c3786a2ba71183fbad7cc9062b9ff440e82d967f77e4c8425659bbd36988f696d6efdc18d10c182b89c7f07fd6f0
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=862639&id_procedimento_atual=403300&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=5e8431d54eacbbda812851fded9a10612bfa9f19074bea880943219a0303c1d05e849fa7c000a62dc534dce39e4442bff340c3786a2ba71183fbad7cc9062b9ff440e82d967f77e4c8425659bbd36988f696d6efdc18d10c182b89c7f07fd6f0
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=862789&id_procedimento_atual=403300&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=0a24beab70e1f3114f5c3d4784035a0a025f1d8dd28dae4797b7b707497a82a55e849fa7c000a62dc534dce39e4442bff340c3786a2ba71183fbad7cc9062b9ff440e82d967f77e4c8425659bbd36988f696d6efdc18d10c182b89c7f07fd6f0
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=863786&id_procedimento_atual=403300&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=b722a7c196959c599b5a27d1f7d8dbe3488ff062a8556a2a445198ed506d293d5e849fa7c000a62dc534dce39e4442bff340c3786a2ba71183fbad7cc9062b9ff440e82d967f77e4c8425659bbd36988f696d6efdc18d10c182b89c7f07fd6f0
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=505385&id_procedimento_atual=403300&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=7ea3406cc5835232b2384233b663efdae2d52e716473d0e5b9ee74efee10ddc35e849fa7c000a62dc534dce39e4442bff340c3786a2ba71183fbad7cc9062b9ff440e82d967f77e4c8425659bbd36988f696d6efdc18d10c182b89c7f07fd6f0
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cento) do valor atualizado do presente ajuste, nos termos da 

cláusula oitava do contrato, a qual deverá ter prazo de vali-

dade até 3 (três) meses após o término da nova vigência con-

tratual, nos moldes estabelecidos na cláusula oitava do con-

trato originário (0484708) 

c) DETERMINAR a implementação do registro do des-

conto no percentual de 18,5% (dezoito inteiros e cinco déci-

mos por cento) ofertado pela contratada (0829468), válido 

para esta contratação a partir de 10/6/2022, já sistematizada 

no item II da cláusula primeira da minuta do termo aditivo 

(0832318). 

À DG e à SAOFC, para as providências decorrentes desta de-

cisão. 

Cumpra-se. 

Porto Velho, 7 de junho de 2022. 

  

Assinado eletronicamente por: 

Desembargador KIYOCHI MORI 

Presidente 

  

 

 

Documento assinado eletronicamente por PAULO KIYOCHI MORI, Presi-

dente, em 07/06/2022, às 17:11, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. 

 

 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://www.tre-

ro.jus.br/servicos-judiciais/verificacao informando o código verifica-

dor 0841571 e o código CRC 6337D516. 

 
 

 
0000411-20.2019.6.22.8000 0841571v46 

 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=505385&id_procedimento_atual=403300&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=7ea3406cc5835232b2384233b663efdae2d52e716473d0e5b9ee74efee10ddc35e849fa7c000a62dc534dce39e4442bff340c3786a2ba71183fbad7cc9062b9ff440e82d967f77e4c8425659bbd36988f696d6efdc18d10c182b89c7f07fd6f0
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=859372&id_procedimento_atual=403300&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=75df55d343cc0fe9a6c705dffb1fa8ce1c2b8575f9ff6185f7392da25f2257e45e849fa7c000a62dc534dce39e4442bff340c3786a2ba71183fbad7cc9062b9ff440e82d967f77e4c8425659bbd36988f696d6efdc18d10c182b89c7f07fd6f0
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=862277&id_procedimento_atual=403300&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=b74fd7626e19aef50ae0dc1825bc6874e15d43597d217bb183c0d74edce363365e849fa7c000a62dc534dce39e4442bff340c3786a2ba71183fbad7cc9062b9ff440e82d967f77e4c8425659bbd36988f696d6efdc18d10c182b89c7f07fd6f0

